
De : Raquel Molina Negrão <raquel.molina@avare.sp.gov.br>
Assunto : Fwd: Impugnação ao edital PE 145/2023 da Prefeitura

de Avaré
Para : felipe monteiro

<felipe.monteiro@supergasbras.com.br>,
kpereira@supergasbras.com.br, taiane pereira
<taiane.pereira@supergasbras.com.br>,
trcalves@supergasbras.com.br,
licitacoes@supergasbras.com.br

Zimbra raquel.molina@avare.sp.gov.br

Fwd: Impugnação ao edital PE 145/2023 da Prefeitura de Avaré

ter., 18 de jul. de 2023 09:03
 3 anexos

Ref. Pregão Eletrônico nº 145/23 - Processo nº 223/23
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO FUTURA DE RECARGA DE GÁS P-45
PARA AS EMEBS DE ENSINO FUNDAMENTAL, EMEBS DE ENSINO INFANTIL, CRECHES E
ESCOLAS ESTADUAIS DO MUNICÍPIO.

Segue e-mail abaixo, referente à resposta da impugnação do edital.

Att.
   Raquel Molina Negrão

Departamento de Licitação | PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
CONTATO: (14) 3711-2500 | raquel.molina@avare.sp.gov.br
| licitacao@avare.sp.gov.br
Solicito a gentileza de retornar este e-mail com a vossa ciência

Lembre-se: "Urgente é tudo aquilo que você não fez em tempo hábil e quer que eu faça em
tempo recorde"

De: "Flavia Anacleto Costa" <flavia.anacleto@avare.sp.gov.br>
Para: "raquel molina" <raquel.molina@avare.sp.gov.br>
Cc: "Josiane Aparecida Lopes de Medeiros" <josiane.medeiros@avare.sp.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 18 de julho de 2023 8:46:45
Assunto: Re: Impugnação ao edital PE 145/2023 da Prefeitura de Avaré

Bom dia,

-Referente ao prazo de entrega informo que se mantenha o mesmo do edital,
pois não temos uma previsão de quando o gás irá se acabar nas unidades Escolares e
quando 
o gás for solicitado terá que ser entregue o quanto antes para não faltar merenda para  os
alunos.
A lista de endereços segue junto ao termo
.
-Segue sendo necessário a apresentação do Alvara da Vigilância Sanitária atualizado para
a Secretaria Municipal de Educação.

mailto:raquel.molina@avare.sp.gov.br
mailto:decon@avare.sp.gov.br


De: "Raquel Molina Negrão" <raquel.molina@avare.sp.gov.br>
Para: "Secretaria de Educação" <educacao@avare.sp.gov.br>, "flavia anacleto"
<flavia.anacleto@avare.sp.gov.br>, "Secretaria de Educação - Central de Alimentação"
<cozinhapiloto@avare.sp.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 17 de julho de 2023 14:45:53
Assunto: Fwd: Impugnação ao edital PE 145/2023 da Prefeitura de Avaré

Ref. Pregão Eletrônico nº 145/23 - Processo nº 223/23
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO FUTURA DE RECARGA DE GÁS P-45
PARA AS EMEBS DE ENSINO FUNDAMENTAL, EMEBS DE ENSINO INFANTIL, CRECHES E
ESCOLAS ESTADUAIS DO MUNICÍPIO.

Encaminhamos a solicitação da empresa SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, para resposta em até
03 (três) dias úteis.

25.3. A(o) Pregoeira(o) responderá aos pedidos

de esclarecimento e/ou impugnação no prazo de

até 03 (três) dias úteis contado da data de

recebimento do pedido, limitado ao último dia

útil anterior à data da abertura do certame, e
poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital
de licitação e seus anexos

Att.
   Raquel Molina Negrão

Departamento de Licitação | PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
CONTATO: (14) 3711-2500 | raquel.molina@avare.sp.gov.br
| licitacao@avare.sp.gov.br
Solicito a gentileza de retornar este e-mail com a vossa ciência

Lembre-se: "Urgente é tudo aquilo que você não fez em tempo hábil e quer que eu faça em
tempo recorde"

De: "Supergasbras - Licitações" <licitacoes@supergasbras.com.br>
Para: "Departamento de Licitação" <licitacao@avare.sp.gov.br>
Cc: "Felipe da Silva Monteiro" <felipe.monteiro@supergasbras.com.br>, "Kelly Cristina
Menezes Pereira" <kpereira@supergasbras.com.br>, "Taiane Queiroz Fernandes Pereira"
<taiane.pereira@supergasbras.com.br>, "Teresa Raquel Da Costa Alves"
<trcalves@supergasbras.com.br>
Enviadas: Segunda-feira, 17 de julho de 2023 14:15:51
Assunto: Impugnação ao edital PE 145/2023 da Prefeitura de Avaré

Â Í

mailto:raquel.molina@avare.sp.gov.br
mailto:decon@avare.sp.gov.br


ILMO. SR. PREGOEIRO DA COLENDA PREFEITURA DA ESTÂNCIA T
AVARÉ
 
 
 
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 145/2023
PROCESSO N° 223/2023
 
 
 
 
 
SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA., pessoa jurídica de Direito Privado
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.791.896/0001-00, sediada na Rodovia B
Dias, s/nº, Km 485,3, Santo Antonio, Betim, Estado de Minas Gerais, CEP: 
mail: licitacoes@supergasbras.com.br, por seu representante legal, subscrito
com o devido respeito, a augusta presença de Vossa Senhoria, apresentar
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
 
Por gentileza, peço confirmar o recebimento.
 
 
Atenciosamente,
Taiane Queiroz
Analista de Licitações
Tel. (21) 969891793
taiane.pereira@supergasbras.com.br
www.supergasbras.com.br
 

 

mailto:licitacoes@supergasbras.com.br
mailto:taiane.pereira@supergasbras.com.br
http://www.supergasbras.com.br/
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO MUNICIPAL

RELAÇÃO  DE ENDEREÇOS DAS ESCOLAS E CRECHES 

ESCOLAS MUNICIPAIS

EMEB Salim A. Curiati
Rua: Dr. Antonio Ferreira Inocêncio, 394 – Vila Martins l
Fone: (14) 3732 2868

EMEB Elizabeth J. Freitas
Rua: São Cristóvão,77 – Jardim São Paulo
Fone: (14) 3733 9448

EMEB Carlos Papa
Rua: Zico de Castro, 1235 – Jardim Tropical
Fone: (14) 3733 7311

EMEB Norma Lilia Pereira
Rua: Maria Joaquina Fonseca Pereira, 525 
Fone: (14) 37334308

EMEB Maria Pierina Domiciano Silvestre
Avenida Carlos Ramires, 733
Fone: 

EMEB José Rebouças de Carvalho – 
Rua: Avelino Fernandes, 70 – Bº Sta Elizabeth
Fone: (14) 3733 7018

EMEB Maria Thereza O. Picalho
Rua: Santos Dumont, 1910 – Brabância
Fone: (14) 3733 7017

EMEB Maneco Dionísio
Rua: Praça Juca Novaes, 1141 – Centro
Fone: (14) 3733 9001

EMEB Clarindo Macedo
Rua: Dna Dorita, 222 – Jardim Paineiras
Fone: (14) 3733 3442

EMEB Orlando Cortez
Rua: Francisco Medaglia, 32 – Vila Operária
Fone: (14) 3733 8246

Rua Goiás nº 2227 – Bairros Brás – Fone: (14) 3733 7015 Avaré/SP



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO MUNICIPAL

EMEB Ana Novaes de Carvalho
Rua: Paraná, 2155 – Bº Braz
Fone: (14) 3733 5353

EMEB Alzira Pavão
Rua: Arandu, s/n – Jardim São Paulo
Fone: (14) 3733 7016

EMEB Flávio nascimento
Rua: Bastos Cruz, 2400 
Fone: (14) 3733 5333

EMEB Maria N. Abs Pimentel
Rua: Av. João Manoel Fernandes, 400 – Bº Camargo
Fone: (14) 3732 8686

EMEB Licínia O. Guazzelli
Praça Benedito Roteli s/n Fone: (14) 3732 8998

EE Eruce Paulucci
Rua: Prof. Amorim nº 950 – Vila Martins lll
Fone: (14) 3733 7778

EEA Duílio Gambini
Rua: Praça Padre Paulo R. Justino, 34 – Bº Duílio Gambini
Fone: (14) 3733 8111

EMEB Fausto Rodrigues
Rua: Lolita nº 761 – Jardim Paraiso 
Fone: (14) 3732 7541

EMEB Ulisses Silvestre
Rua: Jacob da Rocha nº 71 – Vera Cruz
Fone: (14) 3731 9665

EMEB Suleide Maria do Amaral Bueno
Av. Getúlio Vargas nº 636 – Vila Jardim
Fone: (14) 3733 4306

EMEB APAE
Av. Donguinha Mercadante, 3511 – Jardim Paineiras
Fone: (14) 3732 0913

Rua Goiás nº 2227 – Bairros Brás – Fone: (14) 3733 7015 Avaré/SP



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO MUNICIPAL

ESCOLAS ESTADUAIS

EE Dr. Paulo A. Novaes
Rua: José Euphrásio Leal, 46 – Bº Água Branca
Fone: (14) 3732 0925

EE Coronel João Cruz
Rua: Av. Paulo Araújo Novaes, 871 – Centro
Fone: (14) 3732 0171

EE Padre Emílio Immoos
Rua: Av. Paranapanema, 1211 – Bº Sta Elizabeth
Fone: (14) 3732 3606

EE Eruce Paulucci
Rua: Prof. Amorim nº 950 – Vila Martins lll
Fone: (14) 3733 7778

EE Celso Ferreira da Silva
Rua: Manoel dos Santos Calado, 207 – Bº Vera Cruz
Fone: (14) 3732 2322

EE Maria Isabel C. Pimentel
Rua: Coronel João Cruz, 787 – Bº Braz
Fone: (14) 3732 0576

EE João Teixeira Araújo
Rua: Antonio Gonçalves Guerra, 333 – Brabância
Fone: (14) 3732 0677

EE Dª Cota Leonel
Rua: A. Paulucci, 533 
Fone: (14) 3732 3676

EE Benê de Andrade
Rua: Av. Paranapanema, 150 – Bº São Luiz
Fone: (14) 3732 2569

EE Matilde Vieira
Rua: Praça E. Trench, 104 – Centro
Fone: (14) 3732 0108

Rua Goiás nº 2227 – Bairros Brás – Fone: (14) 3733 7015 Avaré/SP



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO MUNICIPAL

ETEC Centro Paula Souza
R. Álvaro Lemos Tôrres, 561 
Fone: (14) 3732 5855

CRECHES 

CEI José Maria Porto
Rua: Av. T. Matias, 450 
Fone: (14) 3733 1946

CEI Ana Soares Oliveira
Rua: Av. Emílio Figueiredo, 185 – Jardim Tropical
Fone: (14) 3731 1441

CEI Sta Terezinha
Rua: Paraíba, 889 
Fone: (14) 3732 0033

Casa Criança Sta Elizabeth
Rua: Av. Paranapanema, 531 
Fone: (14) 3732 0232

CEI São Benedito
Rua: São Cristóvão, 430
Fone: (14) 3733 4266

CEI Dona Bidunga                                 
Rua: Pedro Camilo de Souza, 383 – Brabância
Fone: (14) 3733 3050

CEI Carolina Puzziello                       
Rua: Dico Mercadante, 889 – Jardim Paineiras
Fone: (14) 3732 4000

CEI Jandira Pereira
Rua: Joaquim arnez, s/n – Bº Vera Cruz
Fone: (14) 3733 9798

CEI Geraldo Benedete
Rua: Almirante Barroso, nº 111 – Bº Vila Martins II
Fone: (14) 3732 0902

CEI Olga G. de Brito

Rua Goiás nº 2227 – Bairros Brás – Fone: (14) 3733 7015 Avaré/SP



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO MUNICIPAL

Rua: Ioio de Freitas, 315 – Jardim Presidencial
Fone: (14) 3732 5461

CEI Maria Isabel Domingues Leal
Rua: Benedicta N Martins s/n
Fone: (14) 37325017

CEI Maria Lúcia Batistetti Martins Rodrigues
Rua: Saul Bertolacini nº445
Fone: (14) 3733 3442

CEI Mauricia Vilas Boas D. Alves
Rua: João Caetano Schimidt s/n – Bº Camargo
Fone: (14) 3733 5363

CEI Adalgiza de Almeida Ward
Rua: Praça Virgínia Ferezin s/n – Vila Operária
Fone: (14) 3733 2613

CEI Camila Negrão da Cunha Ribeiro
Rua: Vital Pereira de Andrade, 556 – Bairro São Judas 
Fone:

CEI Nadime Chibani Marques
Rua: Antônio de Jesus – s/n – Bairro São Rogério
Fone: 

CEI Dona Laura
Avenida Getúlio Vargas, nº 242 – Jardim Dona Laura. 
Fone: 

Rua Goiás nº 2227 – Bairros Brás – Fone: (14) 3733 7015 Avaré/SP
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ILMO. SR. PREGOEIRO DA COLENDA PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE AVARÉ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 145/2023  
PROCESSO N° 223/2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA., pessoa jurídica de Direito Privado 

regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.791.896/0001-00, sediada na 

Rodovia BR 381 – Fernão Dias, s/nº, Km 485,3, Santo Antonio, Betim, Estado 

de Minas Gerais, CEP: 32.684-298, E-mail: licitacoes@supergasbras.com.br, 

por seu representante legal, subscrito ao final, vem, com o devido respeito, a 

augusta presença de Vossa Senhoria, apresentar 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

Com fulcro na Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e com o art. 5º, caput, XXXIV, 

alínea ‘a’, da Constituição Federal, assim como com a Súmula 473 do egrégio 

Supremo Tribunal Federal, pelas razões de fato e de Direito a seguir 

consignadas. 

mailto:licitacoes@supergasbras.com.br
mailto:licitacoes@supergasbras.com.br
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DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

1. Ilmo. Sr. Pregoeiro, a Impugnante tomou conhecimento de 

aviso de licitação versando sobre a realização de pregão eletrônico, cuja sessão 

pública será realizada pelo portal www.bll.org.br (BLL Compras) com abertura 

agendada para as 08:10 do dia 21/07/2023. 

 

2. De início, verifica-se que a presente impugnação é 

tempestiva, uma vez que o próprio edital estabeleceu que: 

 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

25.1. Qualquer pessoa e parte legitima para impugnar o 

edital de licitacao por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar 

o pedido ate 03 (três) dias úteis antes da data de abertura 

da sessão publica. 

25.2. As impugnações e/ou pedido de esclarecimento 

poderão ser realizados por meio eletrônico, através de 

campo próprio na plataforma da Bolsa de Licitações e 

Leiloes do Brasil ou através de envio no e-mail 

licitacao@avare.sp.gov.br. 

 

3. Destarte, esta peça merece ser recebida e conhecida, a fim 

de que as falhas editalícias por ela apontadas sejam identificadas e analisadas, 

e conduzam à retificação do instrumento convocatório. Afinal, essa foi à ordem 

emanada do egrégio Supremo Tribunal Federal ao determinar que: 

 

Súmula 473 - A administração pode anular seus próprios 

atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 

porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 

http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@avare.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@avare.sp.gov.br
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motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 

direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 

apreciação judicial. 

 

4. Ou seja, restando comprovadas as ilicitudes que serão 

apontadas pela Peticionária no transcorrer desta peça, não haverá outro 

caminho senão conhecer o pedido formulado ao final, a fim de corrigir os 

defeitos contidos no edital. Senão, veja-se. 

 

5. A primeira questão, igualmente relevante, diz respeito ao prazo 

de entrega do produto. 

 

6. As Cláusulas de entregas do Termo de Referência trazem as 

seguintes redações: 

 

DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA:  

 

A entrega deverá ser realizada conforme necessidade da 

Unidade Escolar, onde um responsável da Secretaria 

Municipal de Educação, entrara em contato com a 

Contratada informando o local a ser entregue. 

O fornecimento será no sistema de substituição de botijões 

vazios por cheios. 

Após solicitada a entrega, a empresa devera efetuá-la em 

até 02 (duas) horas, no endereço informado, e o botijão 

deverá ter lacre na válvula no ato da entrega. 

 

7.              O prazo de entrega estabelecido no Termo de Referência 

é impossível de ser cumprido por algum licitante que esteja fora da cidade de 

Avaré, pois, as empresas têm um cronograma de entrega a ser realizado no dia. 
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8. Os pedidos de gás GLP entram num roteiro a ser cumprido 

no dia seguinte. 

 

9. Portanto, os prazos de 2 horas, não são condizentes com 

o cronograma de entregas das empresas. 

 

10. Assim, a impugnante solicita que o prazo de entrega seja 

alterado para no mínimo 48 horas, pois, acolherá participantes que estão se 

sentindo prejudicado pela impossibilidade do cumprimento dos prazos de 

entregas estabelecidas no Termo de Referência. 

 

11. Ainda, requer que seja incluso do prazo de entrega na 

hipótese de substituição do produto pelo menos 24 horas após a solicitação. 

   

12. Sendo realizado essas mudanças nos prazos de entregas atrairá 

empresas com grande potencial, e ampliará a competitividade e economicidade 

ao erário. 

 

13. A segunda questão, igualmente relevante, diz respeito aos 

locais de entrega. 

 

DO LOCAL DA ENTREGA:  

A empresa vencedora recebera da Secretaria 

Municipal de Educação os endereços de todas as 

unidades. 

 

 

14. O edital e seus anexos não informam os endereços de entrega. 

 

15. Tal informação é de suma importância para a elaboração da 

proposta, pois, ao elaborar a proposta o licitante deve ter todas as informações 

necessárias que farão parte da composição dos seus custos. 

 

16. A terceira questão, é a exigência da Vigilância Sanitária. 
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DA OBRIGAÇAO DA CONTRATADA:  
 
A empresa vencedora deverá apresentar Alvara da 

Vigilância Sanitária atualizado para a Secretaria Municipal 

de Educação;   

 

17.       A exigência deste documento não se enquadra no objeto 

licitado, pois a competência da vigilância sanitária é eliminar, diminuir, ou prevenir 

riscos à saúde. 

 

18. A priori, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 

14.133/2021) traz em seu bojo a afirmação objetiva e categórica de que a 

licitação “destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia” (art. 11º). 

 

19. Pois, ainda segundo o saudoso mestre: 

 

“Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual 

a Administração Pública seleciona a proposta mais 

vantajosa para o contrato de seu interesse. Visa a 

propiciar iguais oportunidades aos que desejam 

contratar com o Poder Público, dentro dos padrões 

previamente estabelecidos pela Administração, e atua 

como fator de eficiência e moralidade nos negócios 

administrativos. É o meio técnico-legal de verificação 

das melhores condições para execução de obras e 

serviços, compra de materiais e alienação de bens 

públicos. Realiza-se através de uma sucessão ordenada 

de atos vinculantes para a Administração e para os 

licitantes, sem a observância dos quais é nulo o 

procedimento licitatório, e o contrato subseqüente” 

(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e contrato 

administrativo. 14. Ed., São Paulo: Malheiros. 2006, p. 27). 

 

20.                   Já Diógenes Gasparinni fez explanação precisa sobre o 
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assunto. Veja-se. 

 

A Constituição Federal, no artigo 5º, caput, estabelece que, 

sem distinção de qualquer natureza, TODOS SÃO IGUAIS 

PERANTE A LEI. É o princípio da igualdade ou isonomia. 

Todos devem ser tratados por ela igualmente tanto quando 

concede benefício, confere isenções ou outorga vantagens 

como quando prescreve sacrifícios, multas, sanções, 

agravos. TODOS OS IGUAIS EM FACE DA LEI TAMBÉM 

O SÃO PERANTE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

TODOS, PORTANTO, TÊM O DIREITO DE RECEBER DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA O MESMO TRATAMENTO, 

SE IGUAIS. SE IGUAIS NADA PODE DISCRIMINÁ-LOS. 

IMPÕE-SE AOS IGUAIS, POR ESSE PRINCÍPIO, UM 

TRATAMENTO IMPESSOAL, IGUALITÁRIO OU 

ISONÔMICO. É PRINCÍPIO QUE NORTEIA, SOB PENA 

DE ILEGALIDADE, OS ATOS E COMPORTAMENTOS 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. É, 

ASSIM, UM DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

CONSAGRADOS TANTO À PROTEÇÃO DOS 

BRASILEIROS COMO DOS ESTRANGEIROS 

SUBMETIDOS À NOSSA ORDEM JURÍDICA... É princípio 

aplicável às pessoas físicas e jurídicas, de direito público 

ou privado, embora encimado pelo título “Dos Direitos e 

Garantias Individuais” (Direito Administrativo. 9ª ed., São 

Paulo: Saraiva, 2004, p. 19). 
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DO PEDIDO 

 

 Diante do exposto, a Impugnante requer a Vossa Senhoria o conhecimento 

da presente impugnação ao edital, pois tempestiva de acordo com a Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021 , com o art. 5º, caput, XXXIV, alínea ‘a’, da Constituição 

Federal, assim como com a Súmula 473 do egrégio Supremo Tribunal Federal, 

demais leis federais e decretos sobre licitações, bem como as suas devidas 

alterações, para no mérito dar-lhe provimento, para fim, considerando a 

abrangência e impacto que mencionadas alterações terão, sobretudo para 

aumentar consideravelmente o número de licitantes interessadas no objeto, a 

Impugnante requer a suspensão do certame para que tais pedidos sejam 

analisados e as supracitadas alterações sejam realizadas 

 

 

Termos em que Pede e Aguarda Deferimento. 

 

Avaré, 17 de julho de 2023 

 

 

Kelly Cristina Menezes Pereira  
RG nº 30.739.786-5 
CPF nº 213.276.128-01  
 

Assinatura:

Email:
Título:

Kelly (17 de Julho de 2023 14:04 ADT)

Kelly (17 de Julho de 2023 14:04 ADT)

kpereira@supergasbras.com.br

Coord Licitações

https://secure.na1.echosign.com/verifier?tx=CBJCHBCAABAAL29RH42aJtWoZTKLaZ7dNbO60X-tsFEK
https://secure.na1.echosign.com/verifier?tx=CBJCHBCAABAAL29RH42aJtWoZTKLaZ7dNbO60X-tsFEK
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31205658917 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR12003

BETIM

14 OUTUBRO 2021

Nº FCN/REMP

MGN2125464158

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA 
CNPJ nº 19.791.896/0001-00 

NIRE 3120565891-7 
 

 
Pelo presente instrumento: 1) SHV CALOR LATIN AMERICA B.V., sociedade legalmente constituída sob as 
leis da Holanda, com sede em Utrecht, (3511 LC) Rijnkade 1 – Holanda, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.610.067/0001-61 (“SHV Calor”) e 2) SHV ENERGY N.V., sociedade legalmente constituída sob as leis da 
Holanda, com sede em Hoofddorp, Taurusavenue 19, 2132LS – Holanda, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.722.815/0001-06 (“SHV Energy”), ambas nesse ato representadas por seus procuradores Srs. RUBENS 
LEDO GONÇALVES RAMOS, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da carteira de identidade RG 
nº 09.072.622-5, expedida pelo DETRAN/RJ, em 11/04/2013, inscrito no CPF/MF sob o nº 034.315.317-33; e 
JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de identidade RG 
nº 05642468-2, expedida pelo IFP/RJ em 31/10/1985, inscrito no CPF/MF sob o nº 738.875.527-68, ambos 
com escritório na Av. Presidente Wilson nº 231, 20º andar, na cidade do Rio de Janeiro/RJ; conforme 
procurações arquivadas no 2º RTD-RJ sob os nºs 1130631 e 1130629 em 26/01/2021 e na forma autorização 
prevista na Cláusula VI, § 2º do Contrato Social; únicas sócias da Sociedade Limitada que gira sob a 
denominação SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA., cujos atos constitutivos encontram-se arquivados na 
JUCEMG sob o NIRE 3120565891-7, tendo sua última alteração contratual arquivada sob o nº 7660030 em 
14/01/2020 e inscrita no CNPJ sob o nº 19.791.896/0001-00, com sede na Rodovia BR 381 Fernão Dias s/nº 
Km 485,3, Bairro Santo Antonio, Betim/ MG,  RESOLVEM tomar as seguintes deliberações e alterar o Contrato 
Social da Sociedade, de acordo com os termos e condições a seguir, dispensando a realização de reunião de 
sócios, na forma do artigo 1.072, §3º, da Lei nº 10.406/2002: 
 

1. ADMINISTRAÇÃO 
. 

1.1 ELEIÇÃO DE DIRETOR 
 

Com fulcro no caput da Cláusula V do Contrato Social da Sociedade, deliberam as sócias, por unanimidade, 
eleger e empossar, para o cargo de diretor financeiro, por prazo indeterminado, o Sr. RODRIGO OCTAVIO 
GOMES OURIQUE, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CRA-SP sob o nº 113918, portador da carteira 
de identidade RG nº 57.587.426-0, expedida pelo SSP/SP, em 05/07/2013, inscrito no CPF sob o nº 
874.725.207-30, tendo escritório na Av. Presidente Wilson nº 231, 20º andar, na cidade do Rio de Janeiro/RJ. 

 
 

2.  CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

Em razão das deliberações aprovadas, as sócias resolvem aprovar a ampla reforma e consolidação do 
Contrato Social, na forma abaixo: 
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CONTRATO SOCIAL DA SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA. 
 
 

CLÁUSULA I — DENOMINAÇÃO E SEDE 
 
A sociedade é uma sociedade limitada e opera sob a denominação social de SUPERGASBRAS ENERGIA 
LTDA. (“Sociedade”). A Sociedade é regida por este contrato social, pela legislação aplicável às sociedades 
limitadas e, supletivamente, pela Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações). Parágrafo Único. A 
Sociedade tem sede na Rodovia BR 381 — Fernão Dias, Km 485,3, Bairro Santo Antonio, na Cidade de Betim, 
Estado de Minas Gerais, CEP 32.684-298, podendo, por deliberação das sócias representando a maioria do 
capital social da Sociedade, abrir, encerrar ou transferir filiais, agências ou escritórios em qualquer parte do 
Brasil ou do exterior.  
 
CLÁUSULA II — OBJETO SOCIAL  
 
A Sociedade tem por objeto social: (a) o tratamento, acondicionamento, armazenamento, transporte, 
distribuição e comercialização de gás, especialmente gás liquefeito de petróleo; (b) a fabricação, 
comercialização, requalificação, recuperação e manutenção de tanques, reservatórios metálicos, vasos e 
recipientes de pressão, transportáveis e estacionários para gás, especialmente gás liquefeito de petróleo, 
válvulas, ferramentas, peças, equipamentos, sucatas metálicas, tintas, vernizes, esmaltes, lacas e quaisquer 
itens desde que relacionados ao objeto social; (c) a montagem e desmontagem de instalações industriais para 
tubulações de fornecimento de gás, especialmente gás liquefeito de petróleo, gás natural, gases industriais e 
energias renováveis; (d) a assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva em instalações de gás, 
especialmente gás liquefeito de petróleo; (e) a importação de produtos, insumos, aparelhos ou equipamentos 
relacionados ao objeto social; (f) o exercício de outras atividades correlatas relacionadas ao objeto social; e 
(g) a participação no capital social de outras sociedades. 
 
CLÁUSULA III — DURAÇÃO 
 
A Sociedade terá prazo de duração indeterminado. 
 
CLÁUSULA IV — CAPITAL SOCIAL 
 
O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 
485.766.236,00 (quatrocentos e oitenta e cinco milhões, setecentos e sessenta e seis mil, duzentos e trinta e 
seis reais), dividido em 485.766.236 (quatrocentas e oitenta e cinco milhões, setecentas e sessenta e seis mil, 
duzentas e trinta e seis) quotas, no valor de R$1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre as sócias: 
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SÓCIA Nº DE QUOTAS VALOR (R$) 

SHV CALOR LATIN AMÉRICA B.V. 

 
485.765.723 485.765.723,00 

SHV ENERGY N.V. 

 
513 513,00 

TOTAL 485.766.236 485.766.236,00 
 
 
§1º. A responsabilidade das sócias é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem solidariamente 
pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10/01/2002 (“Código Civil”). 
 
§2º. As quotas do capital social da Sociedade são indivisíveis em relação à Sociedade, exceto para os fins 
do disposto no artigo 1.056 do Código Civil. 
 
§3º. As sócias terão direito de preferência à subscrição de novas quotas representativas do capital social da 
Sociedade. 
 
CLÁUSULA V — ADMINISTRAÇÃO 
 
A Sociedade será administrada por uma Diretoria Executiva, composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 
8 (oito) Diretores não-sócios, residentes e domiciliados no Brasil, sendo um deles designado Diretor Presidente, 
e os demais Diretores sem designação específica. Os Diretores serão nomeados e destituídos pelas sócias. 
 
§1º Em conformidade com o caput, são nomeados e empossados para o cargo de Diretor Presidente o Sr. 
JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de identidade RG 
nº 05642468-2, expedida pelo IFP/RJ em 31/10/1985, inscrito no CPF/MF sob o nº 738.875.527- 68; e para os 
cargos de Diretores Sem Designação Específica os Srs. b) GLÓRIA SILVA DE CASTRO, brasileira, casada, 
administradora de empresas, portadora da carteira de identidade RG nº 076934371, expedida pelo IFP/RJ em 
30/08/1985, inscrita no CPF/MF sob o nº 000.351.857-40; c) ROGÉRIO LOPES, brasileiro, divorciado, 
Engenheiro mecânico, portador da carteira de identidade RG nº MG4534782, expedida pelo SSP/MG em 
24/03/2016, inscrito no CPF sob o nº 870.204.756-04; d) RUBENS LEDO GONÇALVES RAMOS, brasileiro, 
casado, engenheiro químico, portador da carteira de identidade RG 09.072.622-5, expedida pelo Detran/RJ em 
11/04/2013, inscrito no sob o nº CPF 034.315.317-33; e) RODRIGO OCTAVIO GOMES OURIQUE, brasileiro, 
casado, administrador, inscrito no CRA-SP sob o nº 113918, portador da carteira de identidade RG nº 
57.587.426-0, expedida pelo SSP/SP em 05/07/2013, inscrito no CPF sob o nº 874.725.207-30, todos com 
endereço profissional na cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Av. Presidente Wilson, nº 231, 20º andar, Centro. 
 
§2º. Atos ou operações na administração dos negócios da Sociedade que resultem em responsabilidade ou 
obrigação para a Sociedade, ou que a exonerem de obrigações com terceiros, tais como a assinatura de 
documentos públicos de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos e, em 
geral, quaisquer outros documentos, incluindo o uso do nome da Sociedade, deverão ser celebrados da 
seguinte maneira: (i) por 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto; (ii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) 
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procurador; ou (iii) por 2 (dois) procuradores, agindo em conjunto, sempre observado o disposto no §3º 
abaixo. 
 
§3º. As seguintes matérias dependem da assinatura de dois Diretores agindo conjuntamente: 
 
(i) matérias constantes nos itens “a” até “f” da Cláusula VI, §5º, que também são sujeitas à aprovação de sócias. 
 
§4º. Observado o disposto neste Contrato Social e na legislação aplicável, os Diretores da Sociedade têm 
poderes para praticar todos os atos necessários e desejáveis para à administração da Sociedade, incluindo, 
mas não se limitando, a: 
 
(i) representar a Sociedade, em juízo ou fora dele, incluindo repartições federais, estaduais ou municipais, 
agências ou empresas públicas; 
 
(ii) administrar e dirigir os negócios da Sociedade; e 
 
(iii) abrir, movimentar e fechar contas bancárias, bem como emitir, endossar, avalizar e sacar cheques e 
instrumentos de dívida. 
 
§5º. Os Diretores não poderão obrigar a Sociedade em negócios estranhos ao seu objeto social, sendo os 
mesmos considerados nulos e sem efeito com relação à Sociedade. Qualquer ato praticado em contrariedade 
ao disposto neste artigo resultará em responsabilidade pelos danos causados, por parte do infrator. 
 
§6º. Os Diretores ficam dispensados de prestar caução e farão jus à remuneração que for fixada pelas sócias, 
a qual será paga pela conta de despesas gerais da Sociedade. 
 
§7º. As procurações outorgadas pela Sociedade serão assinadas por 2 (dois) Diretores, devendo especificar 
os poderes conferidos e ter prazo determinado limitado a 1 (um) ano, exceto em caso de mandatos outorgados 
a advogados para a defesa dos interesses da Sociedade em processo judicial ou administrativo, que poderão 
ser por prazo indeterminado. 
 
CLÁUSULA VI - DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
 
A menos que a lei ou este Contrato Social estabeleçam quóruns diferentes de aprovação, as deliberações 
sociais serão tomadas pela sócia que detenha a maioria do capital social, incluindo em casos de transformação 
em outro tipo societário, fusão, cisão, incorporação da Sociedade por outra sociedade, ou incorporação de 
outra sociedade pela Sociedade. Cada quota terá direito a 1(um) voto nas deliberações sociais. 
 
§1º. A Reunião de Sócios será convocada pelo Diretor Presidente, por carta ou e-mail, com aviso de 
recebimento, enviado a todas as sócias com, pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência em primeira 
convocação e, pelo menos, 5 (cinco) dias de antecedência em segunda convocação. O edital de convocação 
deverá indicar o local, data, hora e ordem do dia da deliberação. A ordem do dia deverá especificar os assuntos 
a serem deliberados pelas sócias e não poderá conter rubricas genéricas. Todos os documentos e informações 
a serem considerados na reunião deverão ser enviados junto com o edital de convocação. 
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§2º. As formalidades para convocação da reunião, estabelecidas no parágrafo anterior, serão dispensadas 
quando todas as sócias estiverem presentes na reunião, ou declararem, por escrito, que estão cientes do local, 
data, hora e ordem do dia da reunião em questão. 
 
§3º. As sócias poderão ser representadas em Reuniões de Sócios por procuradores, não necessariamente 
os previstos no parágrafo primeiro do Artigo 1.074 da Lei 10406/02, devidamente constituídos mediante 
instrumento de procuração. 
 
§4º. As sócias poderão deliberar sem que uma reunião seja realizada, desde que: (i) tais deliberações sejam 
tomadas por escrito; (ii) cópias de tais deliberações sejam distribuídas por carta com aviso de recebimento ou 
e-mail; e (iii) todas as sócias tenham se manifestado a favor da proposta em questão. 
 
§5º. Os atos abaixo relacionados dependerão de aprovação prévia das sócias: 
 
(a) qualquer assunto que não esteja diretamente ligado ao dia-a-dia dos negócios da Sociedade; 
 
(b) a constituição e liquidação de sociedades e joint ventures; 
 
(c) qualquer decisão sobre qualquer operação ou acordo cujo valor exceda a quantia de R$ 8.000.000,00 (oito 
milhões de reais), com exceção da compra e venda de gás liquefeito de petróleo e equipamentos correlatos, 
no curso normal dos negócios; 
 
(d) qualquer decisão sobre a compra, hipoteca, alienação ou qualquer forma de transferência de bens imóveis 
da Sociedade em valor superior a R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais); 
 
(e) qualquer decisão sobre a contratação de empréstimos a serem celebrados pela Sociedade, seguro garantia, 
bem como a prestação de garantias a terceiros, inclusive por meio de aval ou fiança, em valor superior a R$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de reais); 
 
(f) exoneração de terceiros de qualquer obrigação para com a Sociedade em valor superior a R$ 8.000.000,00 
(oito milhões de reais); 
 
(g) a contratação de assessoria de negócios, gerência, consultoria tributária ou jurídica, em valor superior a R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais); e 
 
(h) a aprovação do orçamento anual da Sociedade. 
 
CLÁUSULA VII - ORÇAMENTO E PLANO ANUAL, EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS 
 
§1º. A Diretoria Executiva apresentará para aprovação das sócias, anualmente, uma proposta orçamentária 
para o exercício social subsequente, com pelo menos 3 (três) meses de antecedência para início do exercício 
social subsequente. 
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§2º. O exercício social coincidirá com o ano calendário. 
 
§3º. O auditor independente da Sociedade será indicado pelas sócias. 
 
§4º. A Diretoria Executiva deverá apresentar, anualmente, até o quarto mês seguinte ao encerramento do 
exercício social, as demonstrações financeiras que consistirão em (i) Balanço Anual; (ii) Demonstração dos 
Resultados do Exercício; e (iii) Notas Explicativas. 
 
§5º. Os lucros auferidos ao fim de um exercício social pela Sociedade serão alocados conforme decisão de 
sócias representando a maioria do capital social da Sociedade. Os lucros auferidos pela Sociedade poderão 
serão distribuídos e pagos desproporcionalmente à participação de cada sócia no capital social da Sociedade, 
por decisão de sócias representando a maioria do capital social da Sociedade. 
 
§6º. A Sociedade poderá levantar balanços trimestrais ou intercalares e aprovar a distribuição de dividendos 
intercalares, com base nos lucros apurados em tais balanços e/ou a conta de reserva de lucros, sempre 
mediante deliberação das sócias. 
 
CLÁUSULA VIII - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
 
A Sociedade não se dissolverá em caso de falência, liquidação, insolvência, incapacidade, falecimento ou 
retirada de quaisquer de seus sócios, somente sendo dissolvida por deliberação das sócias ou nos casos 
previstos em lei. Nesse caso, proceder-se-á à liquidação de seu ativo e passivo e o remanescente do patrimônio 
social, se houver, será distribuído entre as sócias na proporção de suas participações no capital social.  
 
Parágrafo Único. Em caso de falência, liquidação, insolvência, incapacidade, falecimento ou retirada de 
qualquer sócia, as quotas da sócia em questão serão resgatadas pela Sociedade, por seu valor de patrimonial 
contábil, apurado de acordo com balanço patrimonial especialmente levantado para este fim, dentro de 30 
(trinta) dias contados da data do evento. O valor de resgate deverá ser pago em 6 (seis) parcelas mensais, a 
partir da data do balanço patrimonial especialmente levantado para este fim. 
 
CLÁUSULA IX – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
§1º. Os sócios poderão financiar a Sociedade: (i) adquirindo quotas já emitidas diretamente da Sociedade; (ii) 
subscrevendo novas quotas emitidas pela Sociedade; e (iii) concedendo empréstimo à Sociedade. 
 
§2º. Fica eleito o foro de Betim - MG para a resolução de quaisquer disputas que surjam em decorrência deste 
Contrato Social, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e efeito na 
presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 
 
 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2021. 
 
 

SHV CALOR LATIN AMERICA B.V. 
 
  

                  

______________________________ 
Julio Cesar Ribeiro Cardoso 

Procurador 

______________________________ 
Rubens Ledo Gonçalves Ramos 

Procurador 

 

SHV ENERGY N.V. 
 

  

                   

______________________________ 
Julio Cesar Ribeiro Cardoso 

Procurador 

______________________________ 
Rubens Ledo Gonçalves Ramos 

Procurador 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, Carolina figueiredo, com inscrição ativa no(a) OAB/(RJ) sob o nº 148742, expedida em 08/01/2008, inscrito no

CPF nº 102.062.367-51, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que o(s)

documento(s) abaixo indicado(s) é/são autênt ico(s) e condiz(em) com o(s) or ig inal(ais) .

Documento(s) apresentado(s):

1. OAB - 7 página(s)

Rio De Janeiro/RJ , 03  de  novembro  de  2021.

Nome do declarante que assina digitalmente: Carolina figueiredo
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14/10/2021 11:45 Documento Básico de Entrada

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe.asp 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
  

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
       

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte
órgão:

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
 

PROTOCOLO REDESIM 
  MGN2125464158

01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)
SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
19.791.896/0001-00

   
02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

232 Alteracao do contabilista ou da empresa de contabilidade
Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

Número de Controle: MG27560075 - 19791896000100

   
   
03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME
JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

CPF
738.875.527-68

LOCAL DATA 
14/10/2021

  
 04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 19.791.896/0001-00

 Aprovado pela Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Imprimir
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
FAZENDA DE MINAS GERAIS 

- .~ 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL - DAE 
Nome: 

SUPERGASBRAS ENERGIA L TOA 

Endereço: 

Municipio: 1 UF: 1 Telefone: 
'- BETIM MG 

/" 
Histórico 

Nome Empresa: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA 
Município: BETIM 
Protocolo Viabilidade: 
PORTE: NORMAL 

PROCESSO / SERVIÇO 

ALTERACAO 

AL TERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

JUCEMG 

CNE 

Data: Assinatura: 

SR. CAIXA, 
ESTE DOCUMENTO DEVE SER RECEBIDO EXCLUSIVAMENTE PELA 
LEITURA DO CÓDIGO DE BARRA OU LINHA DIGITÁVEL 

'- Data de Emissão: 14/10/202115:11:02 

[""º"'~º 
MOD.06.01.11 

"' Validade TIPO DE IDENTIFICAÇÃO ' 1 - INSCR. ESTADUAL 4-CPF 
30/12/2021 2 - INSCR. PROD. RURAL 5-0UTROS 

3 - CNPJ 6- RENAVAM 

Tipo Número Identificação 

3 19.791 .896/0001-00 
Cód. Município em MG (para prcx:tutor rural e não inscrito) 

Mês/Ano de Referência 

10/2021 
Nº Documento 

1111111111111111111111111111111111111111111 111111 ~ 
, 15.210552286-57 

~ 

' 

QUANTIDADE VALORES 

1 

1 

R$ 267,86 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL R$ 267,86 

1 Unha Dignável: 

85620000002 9 67860213211 3 23012152105 1 52286570225 5 

~ 

r ' 
TOTAL R$ 267,86 

1 _) 

~ ··············································································-·-··············-·····-···········-·· 

o 
ü z 
<t 
"' .,: 
> 
l',,, 

85620000002 9 67860213211 3 23012152105 1 52286570225 5 

l l l l l l l l l l l l l l li li li l l l l 1111111111111111 1111 
/" "' Validade TIPO DE IDENTIFICAÇÃO 

. - SECRETARIA DE ESTADO DE 1 - INSCR. ESTADUAL 

FAZENDA DE MINAS GERAIS 30/12/2021 2 - INSCR. PROD. RURAL 
3 - CNPJ 

- Tipo Número Identificação 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL - DAE 3 19.791 .896/0001-00 
Nome: Cód. Município em MG (para prcx:tutor rural e não inscrito) 

SUPERGASBRAS ENERGIA L TOA 

Endereço: Número do DAE 
15.210552286-57 

Municipio: 1 UF: 1 Telefone: Valor R$ 267,86 
'-BETIM MG ~ Acréscimos 

["'ªº""~º J 
Juros 

TOTAL R$ 267,86 

MOD.06.01.11 

' 4 - CPF 
5 - 0UTROS 
6 - RENAVAM 
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r " Validade TIPO DE IDENTIFICAÇÃO ", 

1 - INSCR. ESTADUAL 4 - CPF 
30/12/2021 2 - INSCR. PROD. RURAL 5 - 0UTROS DAE NLINE 3 - CNPJ 6 - RENAVAM 

Tipo Número Identificação 
COMPROVANTE DE SERV IÇO 3 19.791.896/000 1-00 

Nome: Cód. Município em MG (para produtor rura l e não inscri to) 
SUPERGASBRAS ENERGIA L TOA 

Endereço: Mês/Ano de Referência 

10/2021 
Municipio: 

1 UF: 1 Telefone: Nº Documento 

11 11 1111111 11 111111111111111111111111111111111111 '-BETIM MG ./ '-15.210552286-57 

r 
Histórico 

Nome Empresa: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA 
Município: BETIM 
Protocolo Viabilidade: 
PORTE: NORMAL 

PROCESSO / SERVIÇO QUANTIDADE VALORES 

ALTERACAO 1 

AL TERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 1 

JUCEMG R$ 267,86 

CNE R$ 0,00 

VALOR TOTAL R$ 267,86 

SR. USUÁRIO, APRESENTAR ESTE COMPROVANTE NA JUCEMG 

Processo convertido em diligência (Pendente) se não procurado ou não 

devolvido no prazo de 30 (trinta) dias sofrerá nova taxação. 

PARA USO INTERNO DA JUCEMG: Linha Digitável: 

Certifico que foi apresentado o DAE do protocolo acima devidamente quitado. 

Data de Emissão: 14/10/202115:11:02 85620000002 9 67860213211 3 23012152105 1 52286570225 5 

\.. Atendente/JUCEMG: 

A partir do dia 9 de dezembro de 2013 , a Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais - Jucemg receberá pa ra protocolo apenas uma via do documento para 
análise e aprovação. Após aprovação, o documento ficará disponível para acesso e 
retirada no site da Jucemg na opção portal de serviços. 
É permitido efetuar o download do documento duas vezes , conforme artigo 6° da 
Instrução Normativa nº 3 do OREI (Departamento de Registro Empresarial e 
Integração), de 06/12/2013 , no período de até 30 dias após a sua disponibilização 
no site , conforme artigo 78 do Decreto 1800/96, por isso sugere-se que o arquivo 
seja salvo em local seguro. 

", 

~ 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8884177 em 05/11/2021 da Empresa SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, Nire 31205658917 e protocolo 217629083 -
03/11/2021. Autenticação: E97B30903EB5FC8CC41E875A17E8674EB265CFF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/762.908-3 e o código de segurança Buja Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/11/2021 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 57/62



Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/762.908-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2125464158

Data

03/11/2021

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8884177 em 05/11/2021 da Empresa SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, Nire 31205658917 e protocolo 217629083 -
03/11/2021. Autenticação: E97B30903EB5FC8CC41E875A17E8674EB265CFF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/762.908-3 e o código de segurança Buja Esta cópia foi autenticada
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, Carolina figueiredo, com inscrição ativa no(a) OAB/(RJ) sob o nº 148742, expedida em 08/01/2008, inscrito no

CPF nº 102.062.367-51, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que o(s)

documento(s) abaixo indicado(s) é/são autênt ico(s) e condiz(em) com o(s) or ig inal(ais) .

Documento(s) apresentado(s):

1. Documentos Rodrigo - 1 página(s)

2. DBE - 1 página(s)

3. Procuração SHV CALOR - 15 página(s)

4. Procuração SHV ENERGY - 15 página(s)

Rio De Janeiro/RJ , 03  de  novembro  de  2021.

Nome do declarante que assina digitalmente: Carolina figueiredo

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8884177 em 05/11/2021 da Empresa SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, Nire 31205658917 e protocolo 217629083 -
03/11/2021. Autenticação: E97B30903EB5FC8CC41E875A17E8674EB265CFF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/762.908-3 e o código de segurança Buja Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/11/2021 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/762.908-3.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, de NIRE
3120565891-7 e protocolado sob o número 21/762.908-3 em 03/11/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8884177, em 05/11/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Viviane Maria Rezende Lara Favarini.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8884177 em 05/11/2021 da Empresa SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, Nire 31205658917 e protocolo 217629083 -
03/11/2021. Autenticação: E97B30903EB5FC8CC41E875A17E8674EB265CFF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/762.908-3 e o código de segurança Buja Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/11/2021 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/762.908-3.
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Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

034.315.317-33 RUBENS LEDO GONCALVES RAMOS

738.875.527-68 JULIO CESAR RIBEIRO CARDOSO

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

102.062.367-51 CAROLINA ELOY DA COSTA FIGUEIREDO

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

102.062.367-51 CAROLINA ELOY DA COSTA FIGUEIREDO

Belo Horizonte. sexta-feira, 05 de novembro de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Viviane Maria Rezende Lara Favarini, Servidor(a)
Público(a), em 05/11/2021, às 10:38 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8884177 em 05/11/2021 da Empresa SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, Nire 31205658917 e protocolo 217629083 -
03/11/2021. Autenticação: E97B30903EB5FC8CC41E875A17E8674EB265CFF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/762.908-3 e o código de segurança Buja Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/11/2021 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 05 de novembro de 2021

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8884177 em 05/11/2021 da Empresa SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, Nire 31205658917 e protocolo 217629083 -
03/11/2021. Autenticação: E97B30903EB5FC8CC41E875A17E8674EB265CFF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/762.908-3 e o código de segurança Buja Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/11/2021 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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